
 

 

 

 

 

 
 
 

     

 



 

 

 

 

 

 
 
 

     

 



 

 

 

 

 

 
 
 

     

 



 

 

 

 

 

 
 
 

     

 



 

 

 

 

 

 
 
 

     

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

     

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

     

 



 

 

 

 

 

 
 
 

     

 



 

 

 

 

 

 
 
 

     

 



 

 

 

 

 

 
 
 

     

 



 

 

 

 

 

 
 
 

     

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

     

 

                                                 
1 Os direitos que eles possuem fundamentam-se nos princípios de igualdade, liberdade, justiça e dignidade 

humana. São direitos fundamentais sem os quais a pessoa humana não é capaz de existir, nem de se desenvolver 

e participar plenamente da vida. 
2 Homem que se preze deve ser insensível, bruto/ homem que se preze não chora.; homem é feito para dirigir, 

governar, comandar; homem que castiga a mulher é “macho”; homem que resolve os problemas com base no 

diálogo é desvirtuado… 
3
 Mulher que se preze deve estar em casa/ o lugar da mulher é na cozinha; mulher é feita para obedecer/ a mulher 

deve ser submissa; educar os filhos é obrigação da mulher; mulher que gosta de desporto ou tem personalidade 

é um homem falhado… 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

     

 

                                                 
4 Refletir sobre os estereótipos de género e construir “uma nova cultura, na qual o homem e a mulher deixem de 

se enfrentar para se poderem reencontrar e recriar na alteridade; pensar em homem e mulher como seres 

diferentes, mas iguais, porque partilham uma mesma humanidade”; reconhecer a flexibilidade e a plasticidade 

dos papéis; materializar os valores consagrados nos normativos. 
5 organização governamental encarregue de desenhar, coordenar e implementar estratégias e ações que visam 

promover a real igualdade entre homem e mulher, elege cinco áreas prioritárias de intervenção: 1) implementação 

da Lei Especial sobre VBG; 2) reforço institucional; 3) transversalidade da abordagem de género; 4) educação e 
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comunicação para a mudança e 5) promoção de oportunidades económicas. (ICIEG – Programa de Ação para a 

Promoção da Igualdade de Género (2011-2012). S/d. pp. 10-12). 

http://cndhc.org.cv/images/download/I_Relatorio_Nacional_de_Direitos_Humanos_204-2010.pdf
http://cndhc.org.cv/images/download/I_Relatorio_Nacional_de_Direitos_Humanos_204-2010.pdf
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